
 
 

 

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.339.926 - PR (2018/0195820-0)
  

RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
AGRAVANTE : BRASLOTE LOTEAMENTOS BRASILEIROS LTDA  
ADVOGADOS : RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO  - PR022971 
   FÁBIO DA SILVA MUIÑOS  - PR028320 
   MURILO FRANCISCO DO AMARAL  - PR042090 
   JOÃO ALEXANDRE REMOWICZ  - PR041528 
   DANIEL ROGÉRIO DE CARVALHO VEIGA  - PR075836 
   CONRADO VINICIUS DO AMARAL  - SC038037 
   AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL E OUTRO(S) - SC037914 
AGRAVADO  : JAIR TOLEDO DA SILVA 
ADVOGADO : MARCOS VENDRAMINI  - PR027533 

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
DECLARATÓRIA DE PRESCRIÇÃO DE COBRANÇA. AÇÃO 
ANTERIOR DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. AÇÃO 
REVISIONAL. EXCLUSÃO DA MORA DO DEVEDOR. 
DESCABIMENTO. SÚMULA 380/STJ. INTERRUPÇÃO DO PRAZO 
PRESCRICIONAL DA AÇÃO EXECUTIVA. IMPOSSIBILIDADE. 
AGRAVO NÃO PROVIDO. 
1. Fica inviabilizado o conhecimento de tema trazido no recurso especial, 
mas não debatido e decidido nas instâncias ordinárias, que tampouco foi 
alvo dos embargos de declaração opostos, para sanar eventual omissão, 
porquanto ausente o indispensável prequestionamento. Aplicação, por 
analogia, das Súmulas 282 e 356 do STF. 
2. Segundo a jurisprudência desta Corte Superior, como a ação revisional 
não exclui a mora do devedor (Súmula 380/STJ), também não possui o 
condão de interromper o prazo prescricional da ação executiva. Isso, 
porque o manejo da revisional não impede que o credor busque a satisfação 
do seu crédito.
3. Agravo interno a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, 
decide a Quarta Turma, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto 
do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Maria Isabel Gallotti, Antonio Carlos Ferreira 
(Presidente), Marco Buzzi e Luis Felipe Salomão votaram com o Sr. Ministro Relator.  

Brasília, 05 de fevereiro de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO RAUL ARAÚJO 
Relator
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RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO RAUL ARAÚJO (Relator): 

Trata-se de agravo interno, interposto por BRASLOTE LOTEAMENTOS 

BRASILEIROS LTDA, contra decisão de fls. 352-355, que conheceu do agravo para dar parcial 

provimento ao recurso especial, interposto pelo ora agravado, a fim de afastar a interrupção do 

prazo prescricional em questão, determinando o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que se 

verifique quais parcelas do contrato de compra e venda em comento se encontram prescritas.

Nas razões recursais, a agravante alega, em síntese, que não há como se aplicar o 

enunciado da Súmula 380, deste C. STJ, para fundamentar a prescrição, pois há ação 

anterior de consignação em pagamento, onde foram realizados depósitos incontroversos, 

cabendo a apuração do quantum debeatur se dar após o abatimento da parcela consignada.

O agravado, devidamente intimado, apresentou impugnação às fls. 696-704.

É o relatório.
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VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO RAUL ARAÚJO (Relator): 

Os argumentos trazidos pela recorrente se mostram insuficientes para infirmar a 

decisão agravada, a qual deve ser mantida. 

De início, verifica-se que a tese de ter havido ação anterior de consignação em 

pagamento, em que foram realizados depósitos incontroversos, não foi apreciada pelo Tribunal a 

quo, tampouco foram opostos embargos declaratórios para sanar eventual omissão. Dessa forma, à 

falta do indispensável prequestionamento, incide, por analogia, o óbice das Súmulas 282 e 356 do 

STF. Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
PRESCRIÇÃO. PROCESSO CIVIL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO REALIZAÇÃO DO COTEJO 
ANALÍTICO. RECURSO DESPROVIDO. 1. Aplicam-se as Súmulas n. 282 
e 356 do STF quando as questões suscitadas no recurso especial não 
tenham sido debatidas no acórdão recorrido nem, a respeito, tenham sido 
opostos embargos declaratórios. (...) 3. Agravo regimental desprovido.” 
(AgRg no AREsp 544.459/MT, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 
NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/11/2014, DJe de 
25/11/2014)

Além disso, efetivamente, segundo a jurisprudência desta Corte Superior, como a 

ação revisional não exclui a mora do devedor (Súmula 380/STJ), também não possui o condão de 

interromper o prazo prescricional da ação executiva. Isso, porque o manejo da revisional não impede 

que o credor busque a satisfação do seu crédito. Nesse sentido:

"AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO 
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CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO CPC/2015 E 
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO 
DA PRETENSÃO EXECUTIVA DE DÉBITO. AÇÃO REVISIONAL NÃO 
IMPEDE O TRANSCURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL. SÚMULA 
380/STJ. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Rejeita-se a apontada violação dos 
arts. 489, § 1º, e 1.022 do CPC/2015, pois não há omissão, contradição 
ou obscuridade no julgado quando se resolve a controvérsia de maneira 
sólida e fundamentada e apenas se deixa de adotar a tese do embargante.  
2. Segundo a jurisprudência desta Corte Superior, a ação revisional não 
exclui a mora do devedor (Súmula 380/STJ), bem como não possui o 
condão de interromper o prazo prescricional da ação executiva, tendo em 
vista que a revisional não impede que o credor busque a satisfação do seu 
crédito. 3. Agravo interno desprovido." (AgInt no AREsp 1.305.630/MA, 
Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES - DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO -, QUARTA TURMA, julgado em 
18/09/2018, DJe de 21/09/2018)

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL. PRESCRIÇÃO. A PROPOSITURA DE AÇÃO 
REVISIONAL DE CONTRATO NÃO INIBE A MORA. LOGO, NÃO 
INTERROMPE A PRESCRIÇÃO. RAZÕES RECURSAIS INSUFICIENTES. 
AGRAVO DESPROVIDO. 1. A propositura de ação revisional pelo 
devedor não impede que o credor busque a satisfação do seu crédito, não 
havendo, portanto, interrupção do prazo prescricional. 2. Razões 
recursais insuficientes para a revisão do julgado. 3. Agravo interno 
desprovido. (AgInt no REsp 1.635.585/PR, Rel. Ministro MARCO 
AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 
de 03/08/2017, grifou-se)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO 
REVISIONAL DE CONTRATO C.C. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 
AFASTAMENTO DA MORA. SÚMULA 380/STJ. MANUTENÇÃO NA 
POSSE DO BEM. TUTELA ANTECIPADA. VERIFICAÇÃO DA PRESENÇA 
DOS REQUISITOS. ART. 273 DO CPC. REEXAME DE PROVAS. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1.- A simples propositura da ação 
de revisão de contrato não inibe a caracterização da mora do autor 
(Súmula 380/STJ). 2.- É vedado, em sede de recurso especial, o exame 
da presença dos pressupostos para a concessão da antecipação dos 
efeitos da tutela previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, 
porquanto tal demandaria a incursão nos elementos fático-probatórios 
dos autos. Incidência da súmula nº 7 do STJ. 3.- Agravo Regimental 
improvido. (AgRg no AREsp 429.964/MS, Rel. Ministro SIDNEI 
BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 13/05/2014, DJe de 
30/05/2014)

Desse modo, deve a decisão agravada ser mantida por seus próprios fundamentos.
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Diante do exposto, nega-se provimento ao agravo interno.

É como voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
QUARTA TURMA

 
AgInt  no

Número Registro: 2018/0195820-0 PROCESSO ELETRÔNICO AREsp 1.339.926 / 
PR

Números Origem:  00090633120158160025  1561427403  15993612  1599361200  1599361201  1599361202  
1599361203

PAUTA: 05/02/2019 JULGADO: 05/02/2019

Relator

Exmo. Sr. Ministro  RAUL ARAÚJO

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. RENATO BRILL DE GOES

Secretária
Dra. TERESA HELENA DA ROCHA BASEVI

AUTUAÇÃO

AGRAVANTE : JAIR TOLEDO DA SILVA 
ADVOGADO : MARCOS VENDRAMINI  - PR027533 
AGRAVADO  : BRASLOTE LOTEAMENTOS BRASILEIROS LTDA  
ADVOGADOS : RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO  - PR022971 
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 MURILO FRANCISCO DO AMARAL  - PR042090 
 JOÃO ALEXANDRE REMOWICZ  - PR041528 
 DANIEL ROGÉRIO DE CARVALHO VEIGA  - PR075836 
 CONRADO VINICIUS DO AMARAL  - SC038037 
 AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL E OUTRO(S) - SC037914 

ASSUNTO: DIREITO CIVIL - Obrigações - Espécies de Contratos - Compra e Venda

AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : BRASLOTE LOTEAMENTOS BRASILEIROS LTDA  
ADVOGADOS : RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO  - PR022971 

 FÁBIO DA SILVA MUIÑOS  - PR028320 
 MURILO FRANCISCO DO AMARAL  - PR042090 
 JOÃO ALEXANDRE REMOWICZ  - PR041528 
 DANIEL ROGÉRIO DE CARVALHO VEIGA  - PR075836 
 CONRADO VINICIUS DO AMARAL  - SC038037 
 AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL E OUTRO(S) - SC037914 

AGRAVADO  : JAIR TOLEDO DA SILVA 
ADVOGADO : MARCOS VENDRAMINI  - PR027533 

CERTIDÃO
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Certifico que a egrégia QUARTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Maria Isabel Gallotti, Antonio Carlos Ferreira (Presidente), Marco 
Buzzi e Luis Felipe Salomão votaram com o Sr. Ministro Relator.
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